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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

OSASCO – IPMO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

– PÓS-RECURSO 
 

(CANDIDATOS INSCRITOS COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD, CANDIDATOS QUE 

SOLICITAÇÃO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E CANDIDATOS QUE 

EXERCERAM A FUNÇÃO DE JURADO) 

 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – IPMO no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação vigente, torna público, o Comunicado de Deferimento e Indeferimento das Inscrições – Pós-Recurso, do Concurso 

Público – Edital nº 01/2024. 

Informa que todos os recursos foram analisados e julgados indeferidos, permanecendo como definitiva a listagem divulgada 

em 21 de fevereiro de 2025. 

A decisão do “Deferimento” ou “Indeferimento” de recurso será dado a conhecer coletivamente e por meio de publicação no 

site do Instituto Mais (www.institutomais.org.br), após o que não caberão recursos adicionais, na data provável de 07 de 

março de 2025. 

O Edital de Convocação para as Provas Objetivas, em que constará a relação dos candidatos que realizarão as provas, com 

a confirmação da data, horário e local, será divulgado no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na data 

provável de 07 de março de 2025. 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o Comunicado de Deferimento e Indeferimento das 

Inscrições – Pós-Recurso. 

 

Osasco/SP, 07 de março de 2025. 
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